INDICACAO No. 134/2026
Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, apds cumprir as exigéncias regimentais
vigentes, e ouvido o soberano plenario, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a
Criacdo do Centro de Atendimento e Prevencdo ao Pé Diabético no Municipio de Rio
das Ostras, ou a adocéo de medidas correlatas.

JUSTIFICATIVA

A presente indicacdo é pautada na necessidade urgente de oferecer assisténcia
especializada e promover acdes de prevencdo e tratamento do Pé Diabético no
municipio de Rio das Ostras. O diabetes € uma condicéo crbnica de alta incidéncia que
exige acompanhamento continuo e cuidados especificos para evitar complicaces
graves, como problemas renais, oculares e, principalmente, amputacdes. A criacdo de
um Centro de Atendimento e Prevencdo ao Pé Diabético, com equipe multidisciplinar,
proporcionard um atendimento qualificado e humanizado, que ndo sé melhora
significativamente a qualidade de vida dos pacientes e seus familiares, mas também
contribui para a redugcao de internagcbes hospitalares e dos custos gerais para o
sistema publico de saude, cumprindo o direito constitucional a saude universal e
igualitario. Solicitamos, portanto, a maxima atencdo do Executivo Municipal para a

viabilidade e urgente implantacéo desta estrutura essencial em nossa cidade.

Sala das Sessoes, 12 de janeiro de 2026.

Alberto Moreira Jorge
Vereador-Autor
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